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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA UNIÃO

.........................................................................................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo,

aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de

profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;
XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação

e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;
XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
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XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades
de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III;

* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e

mobilização nacional;
XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros
bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições

habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a

integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a União e

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento
e do bem-estar em âmbito nacional.
.........................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá
outras providências.

TÍTULO I
 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de
ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou
serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção,
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou
comercialização de produtos ou prestação de serviços.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as
decorrentes das relações de caráter trabalhista.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.521, DE 20 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre a exploração, mediante permissão e
autorização, de serviços de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros e dá
outras providências.

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante permissão ou autorização,
os serviços rodoviários interestadual e internacional de transporte coletivo de passageiros.

Art. 2º A organização, a coordenação, o controle, a delegação e a fiscalização dos
serviços de que trata este Decreto caberá ao Ministério dos Transportes.

Parágrafo único. A fiscalização dos serviços poderá ser descentralizada mediante
convênio a ser celebrado com órgãos ou entidades da Administração Pública da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 3º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I - autorização: delegação ocasional, por prazo limitado ou viagem certa, para

prestação de serviços de transporte em caráter emergencial ou especial;
II - bagageiro: compartimento do veículo destinado exclusivamente ao transporte de

bagagens, malas postais e encomendas, com acesso independente do compartimento de
passageiros;

III - bagagem: conjunto de objetos de uso pessoal do passageiro, devidamente
acondicionado, transportado no bagageiro do veículo;

IV - bilhete de passagem: documento que comprova o contrato de transporte com o
usuário;

V - demanda: movimento de passageiros, entre pares de localidades, em um período
de tempo determinado;

VI - distância de percurso: extensão do itinerário fixado para a linha;
VII - esquema operacional: conjunto de fatores característicos da operação de

transporte de uma determinada linha, inclusive de sua infra-estrutura de apoio e das rodovias
utilizadas em seu percurso;

VIII - estudo de mercado: é a análise dos fatores que influenciam na caracterização
da demanda de um determinado mercado, para efeito de dimensionamento e avaliação da
viabilidade de ligação de transporte rodoviário de passageiros, consistindo no levantamento de
dados e informações e aplicação de modelos de estimativa de demanda;

IX - freqüência: número de viagens em cada sentido, numa linha, em um período de
tempo definido;

X - fretamento contínuo: é o serviço prestado a pessoas jurídicas para o transporte de
seus empregados, bem assim da instituições de ensino ou agremiações estudantis para o
transporte de seus alunos, professores ou associados, estas últimas desde que legalmente
constituídas, com prazo de duração máxima de doze meses e quantidade de viagens
estabelecidas, com contrato escrito entre a transportadora e seu cliente, previamente analisado e
autorizado pelo Ministério dos Transportes;
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XI - fretamento eventual ou turístico: é o serviço prestado à pessoa ou a um grupo de
pessoas, em circuito fechado, com emissão de nota fiscal e lista de pessoas transportadas, por
viagem, com prévia autorização ou licença do Ministério dos Transportes ou órgão com ele
conveniado;

XII - itinerário: percurso a ser utilizado na execução do serviço, podendo ser
definido por códigos de rodovias, nomes de localidades ou pontos geográficos conhecidos;

XIII - licença complementar: delegação feita pelo país de destino ou de trânsito à
transportadora que possui licença originária;

XIV - licença originária: delegação para realizar transporte coletivo rodoviário
internacional de passageiros, feita pelo país signatário de acordo sobre transporte internacional
terrestre à transportadora sob sua jurisdição;

XV - linha: serviço de transporte coletivo de passageiros executado em uma ligação
de dois pontos terminais, nela incluída os secionamentos e as alterações operacionais
efetivadas, aberto ao público em geral, de natureza regular e permanente, com itinerário
definido no ato de sua delegação;

XVI - mercado: núcleo de população, local ou regional, onde há potencial de
passageiros capaz de gerar demanda suficiente para a exploração econômica de uma linha;

XVII - mercado secundário ou subsidiário: núcleo de população, local ou regional,
que apresenta pequeno potencial de geração de demanda de transporte, incapaz, por si só, de
viabilizar economicamente a implantação de linha nova, podendo ser suprido através de formas
de atendimento previstas neste Decreto e em suas normas complementares;

XVIII - permissão: a delegação, a título precário, mediante licitação, na modalidade
de concorrência, da prestação do serviço de transporte rodoviário interestadual e internacional
de passageiros, feita pela União à pessoa jurídica que demonstre capacidade para seu
desempenho, por sua conta e risco, por prazo determinado;

XIX - poder permitente: a União, por intermédio do Ministério dos Transportes;
XX - ponto de apoio: local destinado a reparos, manutenção e socorro de veículos

em viagem e atendimento da tripulação;
XXI - ponto de parada: local de parada obrigatória, ao longo do itinerário, de forma

a assegurar, no curso da viagem e no tempo devido, alimentação, conforto e descanso aos
passageiros e às tripulações dos ônibus;

XXII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequada para caracterizar a linha objeto de licitação, elaborado com base nas
indicações de estudos preliminares que apontem a respectiva viabilidade técnica e econômica;

XXIII - seção: serviço realizado em trecho de itinerário de linha, com fracionamento
do preço de passagem;

XXIV - serviço de transporte rodoviário internacional de passageiros: o que transpõe
as fronteiras nacionais;

XXV - serviço de transporte rodoviário interestadual de passageiros: o que transpõe
os limites de Estado, do Distrito Federal ou de Território;

XXVI - serviço de transporte rodoviário interestadual semi-urbano de passageiros:
aquele que, com extensão igual ou inferior a setenta e cinco quilômetros e característica de
transporte rodoviário urbano, transpõe os limites de Estado, do Distrito Federal, ou de
Território;

XXVII - serviço diferenciado: é aquele executado no itinerário da linha, empregando
equipamentos de características especiais, para atendimento de demandas específicas, com
tarifa compatível com o serviço executado;

XXVIII - serviços acessórios: são os que correspondem ao transporte de malas
postais e encomendas e à exploração de publicidade nos veículos;
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XXIX - serviços emergenciais: os delegados mediante autorização, nos casos e nas
condições previstas no capítulo X deste Decreto;

XXX - serviços especiais: os delegados mediante autorização que correspondem ao
transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros em circuito fechado, no
regime de fretamento, e ao internacional em período de temporada turística;

XXXI - sistema de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros:
o conjunto representado pelas transportadoras, instalações e serviços pertinentes ao transporte
interestadual e internacional de passageiros;

XXXII - terminal rodoviário: local público ou privado, aberto ao público em geral e
dotado de serviços e facilidades necessárias ao embarque e desembarque de passageiros;

XXXIII - transportadora: a permissionária ou autorizatária dos serviços delegados;
XXXIV - viagem direta: é a realizada com objetivo de atender exclusivamente os

terminais da linha, visando suprir casos de maior demanda de transporte;
XXXV - viagem semi-direta: é aquela que atende, além dos terminais da linha, parte

dos secionamentos, quando ocorrer casos de maior demanda.
Parágrafo único. A ordenação do transporte rodoviário internacional de passageiros

cumprirá o disposto neste Decreto, nas normas complementares e nos acordos firmados pela
União, atendido o princípio da reciprocidade.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


